
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº    /2023

(Do Sr. Prof. Reginaldo Veras)

Requer aprovação de Moção de Repúdio contra o

ataque  de  um  homem  de  25  anos  ao  Centro  de

Educação  Infantil  ‘’Cantinho  Bom  Pastor’’,  em

Blumenau-SC, ocorrido no dia 05 de abril de 2023,

que resultou na morte de quatro crianças e outras

feridas.

 

Senhor Presidente,

 

Requeiro, nos termos regimentais, aprovação de Moção de Repúdio contra o ataque

provocado por um homem de 25 anos, no Centro de Educação Infantil ‘’Cantinho Bom Pastor’’,

ocorrido no dia 05 de abril de 2023, que resultou na morte de quatro crianças e outras feridas.

JUSTIFICATIVA

 

Venho  a  público  solicitar  a  Vossa  Excelência  e  aos  colegas  parlamentares  a

manifestação de repúdio por meio da aprovação desta moção de repúdio contra o ataque ocorrido

no Centro de Educação Infantil ‘’Cantinho Bom Pastor’’, em Blumenau-SC, no último dia 05/4,

deixando quatro crianças  com idades entre 04 e 07 anos mortas e outras feridas. 

A violência no âmbito escolar tem se tornado frequente no Brasil. Dessa forma, se faz

necessário identificar os diversos fatores que refletem uma realidade social complexa, envolvendo

questões sociais, econômicas, emocionais e psicológicas. Tal cenário não deve ser tratado como

inerente aos nossos tempos, reforçando uma visão de normalidade desses fatos. Ao contrário,

deve  servir  como  um sinal  de  alerta  para  estimular  a  adoção  de  meios  que  possibilitem  e

reforcem medidas voltadas à cultura de paz. *C
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Neste contexto, é essencial reforçar a importância deste parlamento em trazer debates

que resultem em soluções efetivas para o combate à violência nas escolas. Devendo, ainda,

identificar  que  as  discussões  inerentes  ao  assunto,  devem  ser  pautadas  considerando  uma

intersetorialidade entre áreas correlatas, instituições e diferentes setores do governo, objetivando

formular e implementar políticas públicas que possibilitem um impacto positivo para a sociedade.

Por  fim,  nossa solidariedade aos familiares das vítimas, professores e professoras,

alunos e alunas e a todos em constante luta pela educação e pela paz.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS

(PARTIDO VERDE/DF)

Câmara dos Deputados | Anexo III - Gabinete 136 | CEP 70160-900 - Brasília/DF Tels

(61) 3215-5136/3136 | dep.profreginaldoveras@camara.leg.br
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